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Câmara Municipal de João Pessoa
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Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI  N°             /2016

AUTOR: Vereador Benilton  Lucena
Institui a “Rede de Proteção às Gestantes Infectadas pelo Vírus Zica” no Município de João Pessoa  e dá outras  providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA aprova:
Artigo 1º Fica instituída a Rede de Proteção às Gestantes Infectadas pelo Vírus Zica no Município de João Pessoa. 

Parágrafo único. O programa criado no “caput” deste artigo objetiva assegurar a melhoria da qualidade da assistência obstétrica e neonatal, através da implantação de ações que visem a promoção, a prevenção e a assistência à saúde da gestante e do recém-nascido, mediante a articulação, integração e monitoramento dos serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares municipais.

Artigo 2º A Rede de Proteção às Gestantes Infectadas pelo Vírus Zica será estruturada observando-se as seguintes diretrizes: 

I  - assegurar o atendimento de qualidade a toda gestante e seu recém-nascido, a partir do pré-natal nas Unidades Básicas de Saúde; 

II - proporcionar atendimento prioritário, pela Rede SAMU 192 à gestante em urgência obstétrica; 

III - garantir a internação para o parto na rede municipal de Saúde, devendo a gestante ser informada, antecipadamente, em qual unidade hospitalar.

Artigo 3º Cabe à Secretaria Municipal de Saúde: 
I - implantar o fluxo regulatório da referida Rede de Proteção, estabelecendo referências para a assistência ambulatorial e hospitalar da gestante e do recém-nascido; 
II - monitorar e acompanhar o desempenho da assistência obstétrica e neonatal e os resultados alcançados no Município; 

III- estabelecer cooperação técnica com instituições universitárias e sociedades de especialidades médicas para promover a qualidade da assistência neonatal;

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 03 DE MARÇO DE 2016.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PSD
JUSTIFICATIVA


O referido projeto de lei tem o objetivo de contribuir e assegurar a melhoria na qualidade da assistência obstétrica e neonatal de gestantes infectadas pelo vírus zica.


Desde o ano de 2015, o Brasil passou a viver um grave surto epidêmico do vírus Zika, transmitido pelo mosquito aedes aegypti. No mesmo ano foi constatado em pesquisas científicas que o mesmo vírus é causador da microcefalia nos fetos de mães gestantes, o que significa crianças recém-nascidas com um perímetro cefálico inferior a 32 centímetros. As crianças acometidas pela microcefalia têm como principal característica o retardo mental.


A proposta garante, ainda, a implantação de ações que visem a promoção, a prevenção e a assistência à saúde da gestante e do bebê, diante da epidemia do vírus.


O correto seria que não houvesse mulheres infectadas pelo mosquito, porque eles deveriam ser combatidos nos nascedouros. Mas, infelizmente, ainda não se conseguiu um sistema 100% eficaz para extinguir o mosquito transmissor. Diante disso, não podemos deixar que mães e crianças sofram com a falta de um sistema de atendimento especial voltado para as singularidades que a doença implica.


Existem estudos que mostram que quanto maior for o apoio recebido pela criança desde o útero, mais chances ela terá de superar as limitações impostas pela doença. 


A rede faria articulação, integração e monitoramento dos serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares municipais e estaduais. O projeto prevê, ainda, que a rede de proteção será estruturada para que seja assegurado o atendimento de qualidade a toda gestante e seu recém -nascido no pré-natal.

Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.








João Pessoa, 03 de Março de 2016.
Benilton Lucena
Vereador- PSD
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